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PODER LEGISLATIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA CAM/06/2020
Objeto: Declara “Ponto Facultativo” 
no dia 12 de junho de 2020- Sexta-
feira, no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal.

O VER. GILBERTO APARECIDO FARIA RUIZ, 
Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-Sp, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE-SE,

Art. 1º Fica declarado “Ponto Facultativo” no dia 
12 de junho de 2020, Sexta-feira, no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal, em virtude do feriado do dia 11 de 
junho “Corpus Christi”.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.

Em 10 de junho de 2020.

VER. GILBERTO APARECIDO FARIA RUIZ

Presidente

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 05/2020
OBJETO: Revoga-se a Resolução 
nº 006/2016 que altera o art. 68 do 
Regimento Interno.

Autoria: FABRICIO DONIZETI GERALDO.

O VER. GILBERTO APARECIDO FARIA RUIZ, 
Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-Sp, no uso de 
suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Revoga-se a Resolução nº 006/2016 que altera 
o art. 68 do Regimento Interno.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi,

Em 9 de junho de 2020

VER. GILBERTO APARECIDO FARIA RUIZ

Presidente

Atos Legislativos

Emendas

EMENDA Nº 039/2020 À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍ-
PIO DE TANABI
OBJETO: Fixa prazos para a 
entrega e devolução do Projeto de 
Lei Orçamentária Anual e dá outras 
providências.

Autoria: Executivo Municipal.

O VER. GILBERTO APARECIDO FARIA RUIZ, 
Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-Sp, no uso de 
suas atribuições legais,

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE TANABI 
aprovou e ele promulga a seguinte EMENDA à Lei 
Orgânica Municipal:

Art. 1º O “caput” do artigo 116, da Lei Orgânica do 
Município de Tanabi passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“O art. 116. O Projeto de Lei Orçamentária do Município 
será encaminhado até 30 de setembro do exercício 
financeiro e devolvido para sanção até o encerramento 
da sessão legislativa”.

Art. 2º O artigo 117, da Lei Orgânica do Município de 
Tanabi passa a vigorar com a seguinte redação:

“O art. 117. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual 
não for devolvido pelo Poder Legislativo para sanção 
dentro do prazo, será promulgado como Lei pelo Prefeito”.
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Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.

Em 9 de junho de 2020.

VER. GILBERTO APARECIDO FARIA RUIZ

Presidente
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